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EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº. 001/2022 
Origem da Licitação: Adesão Ata de Registro de Preços nº 
007/2021 - Pregão Presencial nº 008/2021 do Fundo 
Municipal de Saúde de Lizarda-TO. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE 
SANTO DO TOCANTINS-TO, com sede nesta cidade à Av. Antônio 
Malaquias, s/nº, Centro, Monte Santo do Tocantins-TO, CEP 
77.673-000 inscrita no CNPJ sob o nº 12.830.142/0001-65, neste 
ato representado pelo secretário Sr. PAULO WANDERSON SOUSA 
AZEVEDO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 989.862.281-
49 RG: 453.973 RUA TRANQUEDO NEVES - MONTE SANTO DO 
TOCANTINS - TO, residente e domiciliado nesta cidade. 
 
CONTRATADA: GOMES VEICULOS ESPECIAIS EIRELI, inscrita 
no CNPJ/MF 15.723.680/0001-49, localizada à Rua Jassytata, s/n, 
Quadra 18, Lote 24, Setor Jardim Helvécia, na cidade de Aparecida 
de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.933-590, neste ato 
representada por seu representante legal Sr. Eduardo Gomes 
Maia, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 533.502.941-20 e do 
RG 1574146 SSP/GO. 
 
OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULANCIA, TIPO A, 
UNIDADE MOVEL DE SAÚDE, SIMPLES REMOÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MONTE SANTO DO TOCANTINS - TO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, de 
acordo com a representação legal que lhe é outorgada. 
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Ambulância tipo A 
– Simples 
remoção, tipo 
pick-up; Veículo 
Zero KM 
Ano/Modelo: 
2021/2021; 04 
cilindros em linha; 
Cilindrada total 
(cc): 1.368; 
Potência minima: 
85 CV quando 
movida a gasolina 
e 88 CV quando 
movida a etanol - 
(5.750 rpm); 
Torque minimo: 
12,4 quando 
movida a gasolina 
e 12,5 quando 
movida a etanol -
(3.500 rpm); 
Alimentação: 
Combustível 
gasolina/etanol 
(flex); Capacidade 
do tanque de 
combustível 55 
litros; Mecânica: 
Câmbio manual, 
05 (cinco) 
marchas a frente e 
01 (uma) marcha 
ré; Direção 
hidráulica; 
Amortecedores 
dianteiros 
hidráulicos, 
telescópicos de 
duplo efeito; 
Amortecedores 
traseiros 
hidráulicos, 
telescópicos de 
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duplo efeito; 
Compensador de 
desgaste, com 
comando atuante 
nas rodas 
traseiras; Disco 
flutuante com 
pinça flutuante no 
sistema de freio 
dianteiro; Sistema 
de freio traseiro 
com regulagem 
automática de 
jogo e tambor com 
sapata 
autocentrante; 
Equipamentos 
Obrigatórios 
exigidos pelo 
CONTRAN; Ar 
condicionado no 
compartimento 
do motorista; 
Vidros e travas 
elétricas; 
Características da 
Transformação: 
Cabine/Carroceri
a: Capota e Portas 
em fibra, 
c/revestimento 
interno em 
poliestireno, c/ 
fechos interno e 
externo, 
resistentes e de 
aberturas de fácil 
acionamento. 
Altura interna do 
veículo deve ser 
de no mínimo 
1,35. O pneu 
estepe não deve 
ser acondicionado 
no salão de 
atendimento; Sist. 
Elétrico:Original 
do veículo, c/ 
montagem de 
bateria de no mín 
60 Ah do tipo sem 
manutenção, 12 
volts; O Sist. 
elétrico 
dimensionado p/ 
o emprego 
simultâneo de 
todos os itens 
especificados do 
veículo e 
equipamentos, 
quer c/ a viatura 
em movimento 
quer estacionada, 

sem risco de 
sobrecarga no 
alternador, fiação 
ou disjuntores; 
Iluminação: 
Natural e 
Artificial; 
Sinalizador 
Frontal Principal 
do tipo barra 
linear ou em 
formato de arco 
ou similar, c/ 
módulo único e 
lente inteiriça ou 
múltiplas lentes, 
c/ compr. mín de 
1.000 mm e máx 
de 1.300 mm, 
largura mín de 
250 mm e máx de 
500 mm e altura 
mín de 55 mm e 
máx de 110 mm, 
instalada no teto 
da cabine do 
veículo. Laudo 
que comprove o 
atendimento à 
norma SAE J575, 
SAE J595 e SAE 
J845, no que se 
refere aos ensaios 
contra vibração, 
umidade, poeira, 
corrosão, 
deformação e 
fotometria classe 
1, p/ o Sinalizador 
Luminoso Frontal 
Principal; 
Sinalização 
acústica 
c/amplificador de 
potência mín de 
100 W RMS @13,8 
Vcc, mín de 3 tons 
distintos, Sist. de 
megafone 
c/ajuste de ganho 
e pressão sonora a 
01 (um) metro de 
no mín100 dB 
@13,8 Vcc; Laudo 
que comprove o 
atendimento à 
norma SAE J1849, 
no que se refere a 
requisitos e 
diretrizes nos 
Sist.s de sirenes 
eletrônicas c/ um 
único autofalante; 
A cabine deve ser 
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c/ o Sist. original 
do fabricante do 
chassi ou 
homologado pela 
fábrica p/ ar 
Condicionado, 
ventilação, 
aquecedor e 
desembaçador; O 
compartimento 
do paciente, deve 
ser original do 
fabricante do 
chassi ou 
homologado pela 
fábrica um Sist. de 
Ar Condic. e 
ventilação nos 
termos do item 
5.12 da NBR 
14.561; 
Ventilador 
oscilante no teto; 
A Capac. térmica 
do Sist. de Ar 
Condic. do 
Compartimento 
traseiro deve ser 
de no mín 15.000 
BTUs; Maca 
retrátil, em 
duralumínio; c/ 
no mín 1.800 mm 
de compr..Provida 
de Sist. De 
elevação do 
tronco do 
paciente de mín 
45 graus e 
suportar peso mín 
de 100 kg. Com 
colchonete. 
Deverão ser 
apresentados: 
Autorização de 
Funcionamento 
de Empresa do 
Fabricante e 
Registro ou 
Cadastramento 
dos Produtos na 
Anvisa; Garantia 
de 24 
meses.Ensaio 
atendendo à 
norma ABNT NBR 
14561/2000 e 
AMD Standard 
004, feito por 
laboratório 
devidamente 
credenciado; A 
distribuição dos 
móveis e 

equipamentos no 
salão de 
atendimento deve 
rever:Dimensiona
r o espaço interno, 
visando 
posicionar, de 
forma acessível e 
prática, a maca, 
bancos, 
equipamentos e 
aparelhos a serem 
utilizados no 
atendimento às 
vítimas; As 
paredes internas, 
piso e a divisória 
deverão ser em 
plástico reforçado 
c/ fibra de vidro 
laminadas ou 
Acrilonitrila 
Butadieno 
Estireno auto-
estinguível, 
ambos c/ 
espessura mín de 
3mm, moldados 
conforme 
geometria do 
veículo, c/ a 
proteção 
antimicrobiana, 
tornando a 
superfície 
bacteriostática; 
Um suporte p/ 
soro e plasma; Um 
pega-mão ou 
balaústres 
vertical, junto a 
porta traseira 
esquerda, p/ 
auxiliar no 
embarque 
c/acabamento na 
cor amarela. 
Armário superior 
p/objetos, na 
lateral direita, 
acima da maca, 
em ABS auto-
estinguível ou 
compensado 
naval revestido 
interna e 
externamente em 
material 
impermeável e 
lavável (fórmica 
ou similar); 
Fornecer de vinil 
adesivo p/ 
grafismo do 
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veículo, composto 
por cruzes e 
palavra 
Ambulância no 
capô, vidros 
laterais e 
traseiros; 

      
VALOR TOTAL R$ 133.500,00 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
VALOR: O valor global para a presente contratação é de R$ 
133.500,00 (cento e trinta e três mil e quinhentos reais). 
 
VIGÊNCIA: O Prazo de vigência do contrato inicia-se da sua 
assinatura e vigorará até 31 de janeiro de 2022. 
 

Monte Santo do Tocantins – TO, 05 de janeiro de  2022. 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE SANTO DO 
TOCANTINS 

CNPJ:12.830.142/0001-65 
PAULO WANDERSON SOUSA AZEVEDO 

Secretário Municipal de Saúde 
                                            CONTRATANTE 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS,  31 DIAS DO MES DE JANEIRO DO ANO DE 2022 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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